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São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 88/2023-L, DE 25 DE
AGOSTO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ALEXANDRE

PIERRONI DIAS 00
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O presente Projeto de Lei objetiva instituir o gS
selo "Pet FriendIy" ("amigável ao animal doméstico", em tradução livre) na
Estância Turística de São Roque, como forma de certificação oficial.

Diversas famílias possuem animais
domésticos, considerados entes familiares. Mais que isso, aqueles que por
qualquer razão não têm filhos, muitas vezes buscam na figura de um animal g-
doméstico estabelecer laços afetivo e familiar.

Com o crescimento de famílias que optam por
terem um animal doméstico, estabelecimentos comerciais buscam enquadrar-
se junto a esse público, objetivando ampliar o seu rol de clientes. Entretanto, ^
ainda não há na Estância Turística de São Roque um selo que estabeleça uma g
identificação oficial, reconhecida pelo Poder Público Municipal.

Haja vista a necessidade de universalização da
identificação de estabelecimentos pet friendiy, a presente propositura visa g g-
estabelecer um selo a ser reconhecido por consumidores, bem como usuários <|
de serviços prestados no Município.
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A idéia é identificar os estabelecimentos que

são pet friendiy, tendência mundial que estimula o turismo, visto que muitos ||
tutores viajam na companhia de seus animais de estimação.
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Assim, cumpridos os requisitos legais já ||
existentes, aqueles que busquem atender ás necessidades de consumidores p
que não abrem mão de estarem sempre em companhia do seu pet, a presente
proposta objetiva a simples normatização da divulgação dos estabelecimentos :|i
que realizam esse tipo de atendimento. o|
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o—'Isso posto, JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI ||

DIAS, por intermédio do Protocolo N° CETSR 25/08/2023 - 16:02 13353/2023,
apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: |
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PROTOCOLO N° CETSR 25/08/2023 -16:02 13353/2023
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